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5'QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 033/2017

OUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRESA
ESPEC|AUZADA PARA cESSÁo DE uso DE stsrEMA
INTEGRADo DE GESTÃo TRIBUTÁRIA, VISANDO A
MoDERNIzAÇÃo DoS PRoCEDIMENTOS DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE E COBRANÇA DAS
RECETTAS pRôpRrAS Do iruNrclpro DE cHÁ GRANDE
- PE, INCLUINDo oS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
CoNFIGURAÇÃo, HoSPEDAGEM, MANUTENÇÃO DO
SISTEMA, ASSESSORIA NO PROCESSO DE
TMPLANTAÇÂo E TRETNAMENTo Dos usuÁRros, euE
ENTRE st FAZEM, DE uM LADo o MuNtcÍpto DE cHÃ
GRANDE . PE, A SEGUIR DENOMINADO
SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA TRIBUTUS SERVIçOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAçAO LTDA EPP, DORAVANTE DENOMINADA
CONTRATADA.

Pelo presente instrumento. público de contrato administrativo e na melhor forma do direito,
como CONTRATANTE o MUNICIPIO DE CHA GRANDE-PE, pessoa jurÍdica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o n" 11.049.806/000í -90, situado à Avenida São José, no 101 - Centro -
Chã Grande-PE, neste ato representado pelo Secretário de EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, casado, Servidor Público, nomeado por meio do
Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade n" 5.322.402 SSP/PE,
CPF no 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fêrnandês de
Carvalho, brasileira, divoÍciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto N" 036 de 01 de
setembío de 2018, portador da Carteira de ldentidade n" 3.581.163 SSP/PE, CPF n" 649.468.864-00,
e como CONTRATADA a Empresa Tributus Serviços em Tecnologia da lnformação Ltda EPP,
inscrita no CNPJ sob o n" 23.593.761/0001-08, estabelecida à Avenida Doutor Claudio Jose Gueiros
Leite, n" 4351 - Lqa 12 - Caixa Postal '107 - Janga - Paulista - PE - CEP: 53.435-000, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. Manoel Henrique Duarte Neto, portador da carteira de
identidade n" 770.278, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, CPF n"
062.537.764-87, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório no 02212017 - Pregáo
Presencial no 009/20'17, tem, entre si, ajustado o QUINTO TERMO ADITIVO, regido pela Lei no.

8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis n". 8.883/94, de 08.06.94 e n". 9.648/98, de 27.05.98,
atendidas as cláusulas e condiçôes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO AOITIVADO

Fica aditivado, a partir de 01,01.2022, o Contrato Íirmado entre as partes no dia 1410612017,
objetivando a ConÍataÇâo de empresa especializada para Cessão de Uso de Sistema lntegÍado de
Gestáo Tributária, visando a modernização dos procedimentos de atendimento ao contribuinte e
cobrança das receitas próprias do Município de Chã Grande - PE, incluindo os seNiÇos de instalaÇão,
configuraçâo, hospedagem, manutençáo do sistema, assessoria no processo de implantaçáo e
treinamênto dos usuários.

O presente Termo Aditivo de Prorrogação tem o seu fundamento no Art. 57, inciso ll, da Lei
8.666/93, observando-se a especificidade e a peculiaridade dos serviços Conkatados, justificando-se
a prorrogaÇâo pela manutenÇão dos preços originais sem reajuste ou correçâo monetária.

cLÁusuLA TERCEIRA - DA vrGÊNctA

O presente termo fará vigorar o Contrato de 0110112022 a 3110512022, ou até que seja
finalizado o novo Processo Licitatório.
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CLÁUSULA SEGUNoA - Do FUNDAMENTo LEGAL
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Pela Prestaçáo de serviÇo ora contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
Valor Mensal de R$ 3.000,00 (Três mil rêais), perfazendo o Valor Global para 05 (cinco) meses de
R$ 15.000,00 (Quinzê mil reais), que será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da
prestação do serviço.

CLÁUSULA QUINTA . DOS RECURSOS

As despesas decorrentês do Presente Termo Aditivo seráo custeadas com os recursos
constantes da dotação orÇamentária abaixo especificada, consignada no OrÇamento Municipal do
exercício 2022, com as seguintes fontes e destinos: Órgáo: 11000 - Secretaria de Finanças -
Unidade: 1 1001 - Secretaria de Finanças - Atividade: 04.123.412.2.30 - Manutenção dos Serviços de
Tributação - Elemento de Despesa: (953) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
J u rÍd ica.

CLÁUSULA SEXTA. DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram expressamente modificadas
por estê Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉT|MA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de Pemambuco, com a expressa
Íenúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por êstarem assim justos e Contratados, fiímam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias,
de igual teor e íorma, para um só efeito lêgal, na presença de 02 (duas) testemunhas que assistiram a
tudo e também assinam.

Chã Grande - PE, 30 de dezembÍo de 2021

Secretário de Educação, Esportês, CultuÍa,
Turismo e Juventude
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